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PROJETO DE LEI

Instit'ui o Dia Municipal de Prevenção
o

ao Diabetes, e da outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica instituido o dia 27 de junho, como o Dia Munici

pai de Prevenção ao Diabetes, com o objetivo de cons

cientizar a população sobre diagnOsticos preventivos

e o tratamento.

Artigo 2 2 - A campanha de prevensão de que trata o artigo ante-

rior será executada nos postos de saúde fixos e vo

lantes, com pessoal treinado, de acordo com metodos

clinicos específicos.

Artigo 3 2 - No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 	 a

partir da publicação da presente lei, o Poder Públi-

co atraves das areas de Saúde e Ação Social, de for
o

ma integrada, elaborara um compendio sobre a preven-

çao da hipertensao arterial, contendo entre	 outras
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materias, as que se fizerem necessárias no diagnOs

tico preventivo e tratamento sistemáticos, e regula-
,	 -mentara a operacionalizaçao da presente lei, e ainda,
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mentara a operacionalizaça

pal n 2 11.429/93.
a divulgação da campanha da divulgação da campanha de acordo com a Lei Munici-

pal n 2 11.429/93.
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Parágrafo único - Fica assegurada a participação do setor pri

vado para a realização da campanha ora instituída,

o qual poderá receber incentivo na forma regulamen

tar.

Artigo 4 2 - As despesas oriundas da presente lei, correrão por

conta de dotaçOes orçamentárias próprias, suplemen

tadas, se necessário.

Artigo 5 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçOes em contrário.

Sala das SessOes,

ANTONIO DE PAIVA MONTEIRO FILHO

Vereador•

Impftuo nómendogrélko do CUP.cod. 0561




